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CJ.:rnara 

f:ST~DD üO ESPÍfllHI SlNTO 

l\1 nnicipal .. de Conceição do 

PROJETO DE LEI Nç 30 /86 

r' .,., ~ f t~ lo \_..e;.~ l .. · 

Di.::põ2 sobYe a Te1·of;,riçao da lei Munici

GPl n9 035. de 28 de Fevereiro de 1981. 

O Prefeito Municipal de Conceição do C~s 

tela, no uso de suas atri~uiç6es legais, faço saber que 2 (~ma 

;a 1·i·unicipal apToYou e eu sanciono a s~guinte I.ei. 

Art. 1 9 - Fica revogada, em todos os seus 

t·:-~~·~l8S: a J.Jei i\1un_jcipal n9 035~ de 28 de Fe-vereiro de 1981. 

Art. 2 9 - Revogam-se as. àisposiçoes e1r. CC:'r 

- . 
7-Yar10. 

1 

Gabinete do Prefeito, 25 de \012nbTo de ~~'é'.f. 

Ff.'.EFEITC' MUNICIPAL 

Sala de 1986. 

~~Âo>Ti'O 
rEREADOR 

.5 U l ,~:R DC PROJETO DE LEI 

Mtt• 
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ESTUDO DO ESP!í!.ITD SIUITD 

Cân1 ara 1\1 unicipal. d"e Conceição 

J U S T I F I C A T I V A -- -----------------·-·-~---

Sen.tiora Presidente, Senhores Vereadores. 

do Castelo 

Na co.~~dição de Vereador, l::Ídimo repr.2. 
-

sentante do povo deste M11nicipio, tomo a liberdade de ter a ini 

ciativa legislativa de revogar, ·com o apoio dos meus ilustres / 

pares, a lei Municipal no 035/81, pois que fere a legislação vi 
... , 

gente e atinente a mesma especie. 

Estamos em um tempo em que muito se / 

faz para que sejam facilita.das as decisões que envolvem a cole-
' - #V , 

tividade, especialmente quando diz respeito a- adminis_traçao pu-
, 

blica, quer na area federal, Estadual ou Municipal. 
, 

Como e de con..tiecimento de V. Exa. e 

dos ilustres vereado:::-es, ; desejo nato de toda a comunidade, / 

ter mna maior participa";ªº r"'.:..as decisões que a ·atingem diretame.n , 

te, vez que o nível cultural de seus habitan:;es cresce a cada I - ,, 
dia· e, sabedo~es que sao de que a lei so existe para defender o 

direito, de mão destas. normas, lutam por seu fiel ccimpri~ento. 
. . . ~ 

Ao analisar com in-cere.sse e a·:.:ençao a 

Lei Estadual nº 2,. 760/73 
A , 

(LEI ORGANICA DOS MUN"ICIPI,~:S), nota-se 
, ~ - , 

que seu objetivo e claro qua~1o se refere a criaçao de -munici -

. . d di pio ou distritos, ou mes~o qa~ndo diz respe1~0 a mudanças e = 
; , 

visas, dando serrrpre a àer isão fine.l, ao Inü.nicipe .morador da a-

-rea a que se propoe a modif icaro 

J 
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fSHHJD DD ESPÍRITO Sl!HíO 

Câmara 1\1.unicipal de Conceição do 

, 

Castelo_ 

Confrontando o espirito da lei supra 

citada, principalmente seu titulo XI, com o da Lei municipal I 

035 de fevereiro de 1981, concl~i-se que são con.flitantes,pois 

' esta :foi feita a revelfa daquela, com destaque para o artigo I 

134, e que o direito de decisão nele-(artigo)·defeso, foi data 
, 

venia, ceifado de maneira arbitraria nor esta honrada casa de 

leis. 

É um s~ o clamor dos moradores das I 

comunidades que foram atingidas pela Lei: Que seja feito algo, 

no sentido d~ lhes devolver o direito de escolha, se for nece~ 
,, ... , 

sario, fundameptando sua esigencia no principio de que a lei 

maior, lhes garanta tal privacidade. 

Outro fato que merece Cons ; a·""~;::; r-;;o e' .:.. ~ -..:. ....... -:" .... 
' - , quanto a de terminaGao de que competira ao 11 serviço de Ge9gra 

.fia e Cartografia da Secretaria de interior e Transporteua de~ 

cricão final dos limites do futuro municipio, quando hoje, com 
tW 

a criaçao do IcT .. c. (Instituto de Terras e Cartografiado Esta-

ao do EspÍri to Santo) esta. at-ribuição passaria a lhe competir, 

o que mos t:r·a maior razao para a revogação proposta. 

A razão pri-ncipal 5 portanto, do pre

sente projeto de Lei, se propõe a revogar a legislaqâo anteri

or ainda vigente, ~fazer resneitar integralmente os lirr.ites I 

tradicionais, ~· "I 1 .. .. - ., º I ixados na mais a.e 20 anos> pe1a Lei .t.:s-'.:.adua.i. n 

1909, de 6 de dezembro de 1963, qoando Conceic;o se separou de 

Castelo, e nasceu, juridicamente o Distrito de Venda Nova, de

limitado de maneira clara, conforme_ determinação do artigo 143 

e seus incisos, da Lei nº 20760/73. 

'. 
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ESi i•GD Dü ESPÍRITO SfüffO 

Câmara Municipal de Conç.eição do Castelo 

, 
Por fim, e importante salientar, que 

esta. mesma 
. , . 

ma t.er·1a 
. , 
Ja foi 

na Le gisla.turé. nassada. n~c ~ncontrando, por narte de nossos i 
.... I ... .i. ....=;a 

lustres edis a aprcva.ção, com ma:'Loria absoluta, :motivo q_ue nos 

leva a submeter, ... -novamente a c:..p recia c;ao de meus il11s tres pares. 

Assim, seTu~ora Presidente e seP.liores 

Vereadores, entendo que é medida justa e c~oerente a revogação/ 
, 

da citada Lei, uma vez que~ alem de corrigir uma falha do pas-

sado, pre.ticado por esta Casa àe Leis, àevolve ao povo o direi 
, 

te je esõolher~ se for necessario, a qual distrito querew. pe~-

ce~ter, se ao distrito da sede, se ao distrito de Venàa Nova , . 

sendo isto fei:.o com obssrvancia tot2.l das normas consti tucio-
, 

n2.is e le gaiE GT1en~am a especiee 

Cc»nceicão do Castelo, 25de ?Tovstr.!bro 

de 1986. 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

. Câ-mara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R -------

COMISSÃO DE FINANÇA E ORÇAMENTO 

Assunto - PROJETO DE LEI N9 3 D/ 86. · 

Interessado- . .Vereador Angelo Arlindo Pagoto 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, da Câmara Municipal de Co!! 

ceição do Castelo, ES, após examinar devidamente o Projeto de Lei ne , que 

dispõe sobre a Revogação da lei Municipal ne 035, de 28 de fevereiro de 1981,PI',2 

jeto este de autoria do Exme. Sr. Vereador ANGELO ARLINDO PAGOTO, R E S O l V E, 

dar o seu parecer Favorável à Aprovação do Referido Projeto, conforme Redigido. 

Sala das Sessões, 2~de Novembro de 1986, 

BRAZD D~. 

~~A~ 
LAURO EDVAA LOPES 



ESTDDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A A E C E R 
":::::...._,- - - - - -

-, 
-~- --- - - ----------- -- - - -

COMISS~ DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO - Projeto de lei nº 3 O/ 86 

INTERESSADO- Vereador Angelo Arlindo Pagoto 

A COMISS~O DE JUSTIÇA E ,REQAÇJ.\O, 'da Cãmare Municipal de Cor.ce! 

ção do Castelo,ES, após examinar devidamente o Projeto de Lei nº , que dis

põe sobre a Revogação da Lei'Municipal nº 035, de 28 de fevereiro de 1981, Proj! 

to este de Autoria do Exm2. Sr. Vereador ANGELO ARLINDO ~AGOTO, R E S O L V E ,/ ------
dar parecer Favorável à Aprovação do Referido Projeto, conforme Redigido. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 1986. 

~~~J!. 
AM~RICO COMARELLA 

JOSIAS VIEIRA DE MELO 
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ESTllDD DO ESPIRITD SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

C ~mara MrniciJ1I de C1nceiçio ~a Caslell 
E. SANTO 

de .. 1.::f..t..f1J I9 .. :fl 

Câmara Mimicínal de Conceiçãn d1 Castela 
E. E. SANTO 

I 
AprovarJo em V.k'lG*iscussão por 

~~:~~~~~:~K1:-~:,t~u 
-~~~-~~;:;;:;s--

PRES 1 DENT• 


